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Parte/
Responsável

Órgão Cadastro Ato Data
Publicação

Data
Aposentadoria

Dilma Maria 
Costa Gramacho

SESAB 193135120 1241 03/01/2019 25/07/2017

Maricelia Oliveira 
Figueredo Lima

SESAB 193059463 729 16/10/2019 07/04/2016

Diva Maria Lopes SSP 201613719 2655 26/06/2020 16/12/2016

Leda Sampaio 
Freire de Mello

SEC 112333428 327 26/06/2020 22/02/2017

Tabela específica das decisões retificadas:

Cadastro Nome do
Servidor

Ato
Retificado

R Resolução Processo
TCE

20.161.371-9 Diva Maria 
Lopes

2655 R 001047/2017 TCE/005705/2017

11.233.342-8 Leda 
Sampaio 
Freire de 
Mello

327 R 001356/2017 TCE/007696/2017

19.313.512-0 Dilma Maria 
Costa 
Gramacho

1241 R 001446/2017 TCE/008527/2017

19.305.946-3 Maricelia 
Oliveira 
Figueredo 
Lima

729 R 002547/2016 TCE/007471/2016

Diva  Maria  Lopes -  Republicação  do  ato  aposentador  para  Correção  do
vencimento;

Leda Sampaio Freire de Mello - Republicação do ato aposentador para Correção
do  percentual  da  Gratificação  Adicional  Tempo  de  Serviço  de  25%  para  26%
consignado no ato republicado D.O.E 26.06.2020;

Dilma Maria Costa Gramacho - Republicação do ato aposentador para inclusão
da  vantagem  319-Adicional  de  Insalubridade,  por  ter  percebido  por  05  anos
consecutivos ou 10 interpolados, de acordo com o art. 38 da L. 11.357/2009. Tendo
sido  incorporado  aos  seus  proventos  a  vantagem  CET/Extensão  Jornada  no
percentual de 50% de acordo com o § 1º do Art. 11 da Lei 8361/2002;

Maricelia  Oliveira  Figueredo  Lima -  Republicação  do  ato  aposentador  para
Correção do percentual da Gratificação Adicional Tempo de Serviço 30% para 38%
e correção da GID.

Fica, contudo, ressalvado o registro da parcela gratificação por condições especiais
de  trabalho  (CET)  de  Diva  Maria  Lopes,  fundamentado  na  orientação  da
Assessoria Técnico-Jurídica deste Tribunal, no sentido da incorporação do maior
percentual  dos  últimos  12  (doze)  meses  anteriores  à  aposentadoria,  conforme
disposto no art. 3º, da Lei Estadual nº 3.627, de 28/12/1977, com a redação dada
pela Lei Estadual nº 4.613, de 27/11/1985, e consubstanciado nos cálculos da 6ª
Coordenadoria de Controle Externo.

Destarte, acrescenta o Relator que, deve a parte interessada ser cientificada da
possibilidade de recorrer ao Judiciário caso venha a sentir-se prejudicada.

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 15 de Setembro de 2020

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Erika de Oliveira Almeida
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 085, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe  sobre  a  suspensão,  no exercício
de  2020,  dos  concursos  Servidor
Destaque  e  TCE/BA  Boas  Ideias  e
Soluções,  estabelecidos  por  meio  da
Resolução nº 169/2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que o esforço para evitar o avanço na transmissão da COVID-19
passa pela adoção ou ampliação de medidas restritivas;

CONSIDERANDO as limitações impostas pelas medidas temporárias de prevenção
ao contágio  da COVID-19 adotadas por  meio  dos Atos nº  038/2020,  de 16 de
março de 2020, e nº 046/2020, de 19 de março de 2020; 

RESOLVE:

Art.  1°  Suspender,  excepcionalmente,  no  exercício  de  2020,  os  concursos  que
integram o Programa de Reconhecimento Funcional  e Valorização de Ideias de
Servidores do TCE/BA, nas modalidades Servidor Destaque e TCE/BA Boas Ideias
e Soluções.

§ 1° Os concursos serão retomados no exercício de 2021.

§ 2° As homenagens, no exercício de 2020, serão realizadas na Sessão Plenária
que antecede o Dia do Servidor Público, a critério da Presidência.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 086, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe  sobre  a  suspensão,  no exercício
de  2020,  dos  exames  periódicos  de
saúde,  integrantes  do  Programa  de
Controle  Médico  de  Saúde  (PCMS),
conforme  Art.  7º  da  Resolução  nº
081/2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que o esforço para evitar o avanço na transmissão da COVID-19
passa pela adoção ou ampliação de medidas restritivas;

CONSIDERANDO as limitações impostas pelas medidas temporárias de prevenção
ao contágio  da COVID-19 adotadas por  meio  dos Atos nº  038/2020,  de 16 de
março de 2020, e nº 046/2020, de 19 de março de 2020; 

RESOLVE:

Art.  1°  Suspender,  excepcionalmente,  no  exercício  de  2020,  a  realização  dos
exames  periódicos  de  saúde,  integrantes  do  Programa  de  Controle  Médico  de
Saúde (PCMS), conforme previsto no Art. 7º da Resolução nº 081/2017, que dispõe
sobre a  regulamentação  da Política  de Saúde,  Qualidade de Vida e Cidadania
(PSQVC) no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

§ 1° Os exames periódicos serão retomados no exercício de 2021.

§ 2° A participação do servidor no Programa de Controle Médico de Saúde (PCMS),
conforme  Art.  7º,   §  7°,  da  Resolução  nº  081/2017,  será  desconsiderada,  no
exercício  de  2020,  para  efeito  de  item  de  avaliação  individual  no  Sistema  de
Avaliação de Desempenho Anual do TCE/BA.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 087, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE exonerar, a pedido,  ALBÉRICO
LUIZ CARNEIRO BARRETO,  do Cargo de Auditor Estadual de Controle Externo,
deste Tribunal, com vigência a partir de 10 de setembro de 2020.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente 
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